
PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE FUNÇÕES GRUPO: BÁSICO 

MOTORISTA MARÍTIMO  MOTORISTA MARÍTIMO II MOTORISTA MARÍTIMO III 

FAIXA: (Início: IG   Fim: IK)           Código: 1222 FAIXA: (Início: IIA   Fim: IIK)           Código: 782 FAIXA: (Início: IIIA   Fim: IIK)         Código: 1111 
   

DESCRIÇÃO: DESCRIÇÃO: DESCRIÇÃO: 
 

Sumária: 

 
 
  Efetuar tarefas de condução, atracação e desatracação, carga, 

descarga e manutenção de pequenas embarcações. 
  
Detalhada: 

• Manipular as amarras de bordo, passando os cabos nos guinchos 
ou esteios, amarrando-os, soltando-os e recolhendo-os, para 
possibilitar a atracação do barco. 

• Executar a limpeza e conservação d embarcações, lavando-as, 
pintando-as, para garantir sua higiene e durabilidade. 

• Operar guinchos, redes de pesca espinhas, armadilhas e outros 
equipamentos de pesca. 

• Registrar dados de embarcação. 
• Comunicar as falhas apresentadas pela embarcação, para 

encaminhamento de reparos, garantindo as condições de 
segurança. 

• Auxiliar no carregamento e descarregamento de embarcações. 
• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 

equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 
local de trabalho. 

• Executar tratamento e descarte de resíduos provenientes do seu 
local de trabalho. 

• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Além do conhecimento e desenvolvimento das atividades da faixa 
I, o funcionário deve: 
 
 
• Conduzir embarcações, manobrando o leme ou outros 

instrumentos de direção, para guiá-las ao rumo traçado. 
• Participar do treinamento dos funcionários da faixa I, no 

desenvolvimento de serviços que envolvam sua área de atuação.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
Além do conhecimento e desenvolvimento das atividades das 

faixas I e II, o funcionário deve: 
 
 
 

• Elaborar os relatórios de suas áreas de atuação. 
• Orientar os motoristas marítimos da faixa II, para o bom 

desenvolvimento de seus trabalhos. 
• Providenciar a manutenção das embarcações, 

assegurando suas condições de uso. 
• Realizar treinamento dos funcionários das faixas I e II de 

sua área de atuação. 
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REQUISITOS EXIGIDOS: REQUISITOS EXIGIDOS: REQUISITOS EXIGIDOS: 
 
 
 
 
• Ensino Fundamental Completo. 
• Habilitação na categoria "CMP - Condutor Motorista de Pesca", 

emitida pelo Ministério da Marinha.  
• Saber nadar. 
• Técnicas para Salvamento Aquático. 
• 06 meses de experiência, relacionada às atividades a serem 

desempenhadas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Os da faixa I e: 

 

• 08 anos de experiência na função ou; 
• 06 anos de experiência na função e cursos, específicos da área 

de atuação, realizados nesse mesmo período, ou; 
• 04 anos de experiência na função e ensino médio completo ou 

equivalente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Os da faixa I e: 

 

• 12 anos de atividade na função ou, 
• 10 anos de atividade na função e cursos específicos da 

área de atuação, realizados nesse período, ou, 
• 08 anos de experiência na função e ensino médio completo 

ou equivalente. 
 

   

ÁREA (S) DE ATUAÇÃO: Embarcações. 
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